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9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos: 
t " E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra- 

; vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-697.706/2000.5 - 15" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D O
A G R A V A D O S

: J O S É  N U N E S  D A  SILVA 
: DR. G U S T A V O  B A R B A R O T O  P A R O  
: O S C A R I N A  D O S  S A N T O S  SILVA E O U 
T R O S

: DR. L E O N E L  R E Z E N D E  M O U R A  
: L Ú  B O N É S  E  O U T R O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 110, verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

f conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios. peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 

,v s e m  que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
r _jízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI RE IT O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DINÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o deter da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
d° CPC estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé- 

v rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
^.-'bservando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso.

3. Sucede que. para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que, no caso. não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmcntc pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir. e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitueionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS. 1' T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e. entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°. II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assiní, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela coneta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-697.709/2000.6 - 15 “ REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  D E  E N T R E P O S T O S  E

A R M A Z É N S  G E R A I S  D E  S Ã O  P A U L O  
- C E A G E S P  A D V O G A D A :  D R A .  G A -  
B R I E L A  R O V E R I  F E R N A N D E S  

A G R A V A D O  : A D E M I R  D A M A S C E N O
A D V O G A D A  : D R A .  S U E L I  A P A R E C I D A  M O R A L E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta. conforme certidão de fl. 97.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agras ante deixou de promover o traslado do acórdão 
regional, peça necessária para a perfeita compreensão da controvérsia, 
cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT. alterado pela Lei 
9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília. 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V IE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR- 697.710/2000.8 - 15 * REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: S O R T  S - S E R V I Ç O  D E  Ô N I B U S  R E G U 
L A R  E  T U R I S M O  LTD A.

: DR. E D G A R  F R A N C I S C O  N O R I  
: A C Á C I O  V IE IR A  
: DR. J O S É  R O B E R T O  A K A I S H I  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta. conforme certidão de fl. 44, verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o  se extrai dos arts. 541. 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento^ do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4“ do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitueionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e â ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos: .
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. 1* T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".
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" E M E N T A :  N o  tocante à alronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para sc chegaf à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.8Õ2-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V IE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-A IRR-697.724/2000.7 - 15" REGIÃO
A G R A V A N T E  : V O T O R A N T I M  C E L U L O S E  E  P A P E L

S. A. A D V O G A D O :  DR. I V A N A  P A U 
L A  P E R E I R A  A M A R A L

A G R A V A D O  : A N T Ô N I O  N U N E S  D A  SILVA
A D V O G A D A  : D R A .  A N A  CRISTINA' N A S S I F  K A -

R A M
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminua, conforme certidão de fl. 190. verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Rev ista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DINÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestiv idade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de prov imento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que. no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recursb de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade dó Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento dc defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°. II. da 
CF/88. u m a  ve/ que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b em  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. 1" T. Rei. Min. Scpúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carla Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-701.874/2000.0 - 4 “ REGIÃO
A G R A V A N T E  : M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í A D V O G A -

DA: D R A .  L I D I A N A  M A C E D O  SEH- 
N E M

A G R A V A D A  : M A R I A  H E L E N A  C A L D A S  REIS
A D V O G A D A  : D R A .  PATRÍCIA PRE ZZ I  D E  Q U E I R O Z

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 221 e art. 896 da CLT.

Contraminuta a fls. 58/61.
O  Ministério Público do Trabalho ofertou parecer (fl. 66) 

pelo não-conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do Recurso 
de Revista, peça necessária para a perfeita compreensão da con
trovérsia. cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT. 
alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N” TST-AIRR-701.215/2000.3 - 7 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : M U N I C Í P I O  D E  V I Ç O S A  D O  C E A R Á
A D V O G A D O  : DR. E M M A N U E L  P I N T O  C A R N E I R O
A G R A V A D O  : P A U L O  M. A. F O N T E N E L E

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 12.
O  Ministério Público do Trabalho, à fl. 16, opina pelo não- 

conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação e da sentença da Junta, 
peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT. c om  a 
redação dada pela Lei 9.756/98. dev e m  obrigatoriamente acompanhar 
a petição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista e a certidão de intimação do acórdão 
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5“ do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST -A IR R-  701.301/2000.0 - 4 “ R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : Z E N A I D E  D O S  S A N T O S  B A L S A M O
A D V O G A D O  : DR. U B I R A J A R A  W.
LINS J U N I O R

A G R A V A D O  : M U N I C Í P I O  D E  D O M  P E D R I T O
A D V O G A D O  : DR. G I L S O  F L O R E S  G A R C I A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fl. 41.
O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 44, opina pelo não 

conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade d e v e m  ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo dc Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A DM IS SI BI LI DA DE .  
A G R A V O .  1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido dc 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que. para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que. no caso, não se produziu. 4. Alé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem. IN 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m es ma  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98. época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e. entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis-J 
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734)

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente te® 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópia* 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência dc 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T, Rei. Min. Scpúlveda 
Pertence)".
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" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição c indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado VIE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-701.867/2000.6 - 7" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D A
A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  LUIS D O  C U R Ú  
: DR. C A R L O S  G E O R G E  M A R Q U E S  R O 
D R I G U E S

: M A R I A  D A  P E N H A  P I N T O  C I P R I A N O  
: DR. J O S É  B E Z E R R A  D E  F R E I T A S  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 16/17.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 22, 

opina pelo não conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da petição 
inicial da reclamação, da contestação e da sentença da Junta, peças 
que, nos termos do inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a pe
tição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m  disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista e a certidão de intimação do acórdão 
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-701.873/2000.6 - 4“ REGIÃO
A G R A V A N T E  : M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í A D V O G A -

DA: D R A .  L I D I A N A  M A C E D O  SEH- 
N E M

A G R A V A D A  : I L C Y  M A R I A  S T R E I T  A D A M  ( E S P Ó 
LIO DE)

A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  P E R E I R A  D E
C A R V A L H O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 221 do TST.

Contraminuta a fls. 44/48 e contra-razões às fls. 49/52.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo não-conhe- 

cimento do apelo (fl. 55).
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o trasladq do Recurso 
de Revista, peça necessária para a perfeita compreensão da con
trovérsia, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do 
Agravo de instrumento, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, 
alterado pela Lei 9.756/98. e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.819/2000.4 - 4a REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  R I O G R A N D E N S E  D E

S A N E A M E N T O  - C O R S A N
A D V O G A D A  : D R A .  G L A D I S  C A T A R I N A  N U N E S  D A

SILVA
A G R A V A D O  : J O S É  S A N T O  M A R M E N T I N I  A D V O 

G A D O :  DR. N I L O  G A N Z E R
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
Pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 70.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.

O  presente Agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do depósito recursal para a interposição do recurso ordinário 
e das custas, peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente 
acompanhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimen
to.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.122/2000.8 - 2 a REGIÃO
A G R A V A N T E  : C R E V I O  FAC IO LI
A D V O G A D O  : DR. A L B I N O  M A M M I N I  B O N A Z Z A
A G R A V A D A  : F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E

S Ã O  P A U L O  A D V O G A D A :  DR. M A 
R IA  SILVIA D E  A. G O U V Ê A  G O U 
L A R T

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no art. 896 da CLT.

Contraminuta a fls. 23/25 e contra-razões às fls. 26/27.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 31, 

opina pelo não-conhecimento do apelo.
Conheço por preenchidos os requisitos extrínsecos de ad

missibilidade.
Escorreito o despacho agravado ao trancar a Revista por 

intempestividade.
Conforme se verifica à fl. 08, a publicação do v. acórdão 

regional ocorreu e m  17.12.99 (sexta-feira). Logo. o prazo para re
correr teve início e m  07.01.00 (sexta-feira), findando e m  14.01.00 
(sexta-feira). O  recurso de revista, todavia, foi interposto e m  17.01.00 
(segunda-feira), fora, portanto, do octódio legal para a interposição do 
referido apelo, c o m  desatenção ao disposto no art. 896. § 5°, da 
CLT.

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N ” TST-AIRR-702.138/2000.4 - 1“ REGIÃO
A G R A V A N T E  : R U D  C O R R E N T E S  I N D U S T R I A I S  LT-

DA.
A D V O G A D O  : O S W A L D O  G E R E V I N I  N E T O
A G R A V A D O  : E S A Ú  A L V E S  D E  S O U Z A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis

sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 151.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de intima

ção do despacho agravado (fl. 146, verso) e a certidão de publicação 
do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios (11. 30, 
verso), que estão e m  fotocópia sem autenticação, não atendendo ao 
contido no item IX da Instrução Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqüência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u ma  a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator. n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas”.

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5. Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos. por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem represenlatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento". ,

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T O R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST. publicada no D J U  de 12/02/96. c o m 
pete ao agravante apresentar c m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável

presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília. 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N ” TST-A IRR-702.141/2000.3 - 18a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

A G R A V A D O

G A B R I E L A  D E N I S E  C O R R Ê A  LUIZ 
D A  C O S T A
DR. M A R C E L O  J A C O B  B O R G E S  
C A R L O S  E D U A R D O  F E R N A N D E S  
D R A .  D 1 A N E  A P A R E C I D A  P I N H E I R O  
M A U R I Z  J A Y M E  
J O R N A L  D O  D I A  L TD A.

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Rev ista.
Contraminuta às fls. 246/250 e contra-razões às fls.

252/257.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de R e 
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT. c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista. caso provido o Agravo de ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindív el o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis;

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DINÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que. para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que. no caso, não se produziu. 4. Alé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir. e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Rev ista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98. época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Rev ista e. entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestiv idade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser ovcrcidns por meio lios, normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
diciona! ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando
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não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o. II. da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

P R O C .  N ” TST-AIRR-702.570/2000.5 - T  R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: R E J A N E  M A R I A  L O P E S  
: DR. A L D E R  G R Ê G O  O L I V E I R A  
: B O M P R E Ç O  S. A. - S U P E R M E R C A 
D O S  D O  N O R D E S T E  

: DR. R A I M U N D O  N O N A T O  H O L A N D A  
C O S T A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 33/36.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de mod o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  I. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede qíte, para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso. não se produziu. 4. «Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir. e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portànto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. I ’ T. Rei. Min. S dnc\ Sanches

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, c. perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que sisa a destrancar Recurso de 
Resista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo,no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544. 5 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Resista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e. entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Res ista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u ma  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela coneta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado VIE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

P R O C .  N" TST-AIRR-703.137/2000.7 - 13“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: DR. J O S É  T A D E U  A L C O F O R A D O  C A 
T Ã O

: S E V E R I N O  A L V E S  D F E  S O U Z A  E  O U 
T R O S

: DR. F R A N C I S C O  D E R L Y  P E R E I R A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às tis. 88/94 e contra-razões às fls 95/102.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentememe do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o  se extrai dos arts. 541. 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Rev ista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do jj 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

• ’D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DINÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento, E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do

R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que. no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável t am 
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a mes ma  sistemática prevista 
no art. 544. § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98. época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmentc, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margém, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado VIE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

P R O C .  N" TST-AIRR-703.118/2000.1 - 5 a R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A G R A V A D O

A D V O G A D A

S I N D I C A T O  D E  V IG IL AN TE S,  E M P R E 
G A D O S  D E  E M P R E S A S  D E  S E G U R A N 
ÇA. V I G I L Â N C I A  E T R A N S P O R T E  D E  
V A L O R E S  E  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  S E R V I Ç O  D E  S E G U R A N Ç A .  VIG I 
L Â N C I A ,  S E G U R A N Ç A  P E S S O A L .  
C U R S O S  D E  F O R M A Ç Ã O  E  E S P E C I A 
L I Z A Ç Ã O  D E  V IG IL AN TE S,  VIGIAS. 
P R E V E N Ç Ã O  E  C O M B A T E  A  I N C Ê N 
DIOS. S I M I L A R E S  E S E U S  A N E X O S  E 
A F I N S  D O  E S T A D O  D A  B A H I A  E  O U 
TRO. A D V O G A D O :  DR. J O R G E  O T Á 
V I O  O. L I M A
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  5a R E G I Ã O  
D R A .  C A R L A  ROSSI
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso dc Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 89. verso.
O  Ministéio Público do Trabalho manifesta-se às fK

90/92.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da petição 
inicial da reclamação, da comprovação rio depósito recursal e das



Diário da Justiça Seção 1 4 3 3nö 56-E. quarta-feira, 21 de março de 2001
ISSN 1415-1588

custas, peças que, nos termos do inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente 
acompanhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimen
to.

A lé m  disso, não houve o traslado da certidão de intimação 
do acórdão regional e da certidão de intimação do acórdão regional 
que apreciou os Embargos Declaratórios, peças imprescindíveis para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT. c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de mod o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis;

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  I. E pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvidó" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e. entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Final men te, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
dc genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, c m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b em  assim do Agravo dc Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
“E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rcl. Min. Septilveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5“ da 
Carta Magna, para se chegar â conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportándo a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR- 703.130/2000.1 - 5“ REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D A

: C O M P A N H I A  D A S  D O C A S  D O  E S T A 
D O  D A  B A H I A  - C O D E B A  

: DR. L U I Z  C A R L O S  A L E N C A R  B A R B O 
S A

: A N T Ô N I O  H É L I O  C A L A Z A N S  N A S C I 
M E N T O

: D R A .  RITA D E  C Á S S I A  C O S T A  B R A N 
D Ã O  D E  M I R A N D A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 59/63.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso.fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do $ 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido dc que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis;

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese dc provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que, no caso. não se produziu. 4. A lé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do S T F  no sentido de não ad
mitir. e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está coneta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvidó” ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prev ista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5“, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88. u ma  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b em  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamenle a legislação in
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada v iolação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-703.134/2000.6 - 5" REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C & A  M O D A S  LTD A.
D R A .  V IR GÍ LI A  B A S T O  F A L C Ã O  
G I L S O N  S A N T I A G O  D E  O L I V E I R A  
DR. J A D E R  D E  O L I V E I R A  T A V A R E S  

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 51. verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT. c om  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso dê Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de mod o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido ó Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão dc intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis;

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DINÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir. e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvidó" ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches)

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agrav o de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.
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Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 

Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade dc ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1“ T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado VIE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.844/2000.2 - 4a REGIÃO

A G R A V A N T E  : E X P R E S S O  C A X I E N S E  S. A.
A D V O G A D O  : DR. A R I O S T O  C O L O M B O  F I L H O
A G R A V A D O  : A D E N I R  B R A M B I L L A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 29.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravado, da petição inicial da 
reclamação, da contestação, peças que, nos termos do inciso I do § 5° 
do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem 
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de 
não-conhecimento.

Alé m  disso, a Agravante não juntou a cópia do Recurso de 
Revista e a certidão de intimação do acórdão regional, peças ne
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o 
Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-703.139/00.4 - 13 a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S/A 
: DR. E V A N D R O  J O S É  B A R B O S A  
: F R E D  V A S C O N C E L O S  C O E L H O  D E  
' A L B U Q U E R Q U E

: DR. F R A N C I S C O  D E  ASSIS VIEIRA

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 146/148.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c om  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista. ,

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I dq § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A Ç R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. É  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinara sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Éstá correta, portanto, a -decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L IV  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) 1 - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e a ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, sena mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília. 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado VIE IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator
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P R O C .  N° TST-AIRR-703.530/2000.3 - 4a R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : R I C A R D O  A N T O N I O  B E R G A M A S C H I
A D V O G A D O  : DR. E M I R  A D A L B E R T O  R O D R I G U E S

F E R R E I R A
A G R A V A D O  : C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E  E N G E 

N H A R I A ,  A R Q U I T E T U R A  E  A G R O N O 
M I A  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  - 
C R E A  A D V O G A D A  : D R A .  M A R I S E  
H E L E N A  L A U X

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 66/71.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento, eis que as peças obrigatórias à respectiva formação não 
estão autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  
e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384. ambos do C PC "  (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Além disso, o Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Rev ista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo dc instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A l é m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RÉ, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negàtório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a me s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).
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Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°. II, da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não dc autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da.parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T, Rei. Min. Sepúlvcda 
Pertence)'1.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Nos termos da Instrução Normativa 16/99, item X, desta 
Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à parte 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando a con
versão do Agravo e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda 
que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-703.840/2000.4 - 2 * REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: J O S É  M A U R O
: DR. F R A N C I S C O  D E  S O U Z A  C A M 
P O S

: S O L I G R A N  T R A N S P O R T E S  LTDA.
: DR. W I L S O N  M A R Q U E T I  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despácho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

Contraminuta a fls. 31/33.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, é 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°. combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC" (STF - 2" 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

A lé m  disso, o Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de publicação do despacho agravado, da contestação e da 
comprovação das custas, peças que. nos termos do inciso I do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem 
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de 
não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-703.841/2000.8 - 1" REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

F R A N C I S C O  L I N H A R E S  V I A N A  
DR. R I C A R D O  A L V E S  D A  C R U Z  
P R  33 B A R  E  R E S T A U R A N T E  LTDA. 
DR. J ÚL IO  G O U L A R T  T I B A U  

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Res ista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 45
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agrav o não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos lermos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
snalisados pelo Relator do Recurso de Revista independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista,

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso prov ido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Rev ista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprov ar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do ait. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que. para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso. não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobserv ância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é dc aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SD1/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Rev ista e. entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmcnte. não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da pane. de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previainente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa. 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília. 5 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N” TST-AI RR-703.899/2000.0 - 1 a REGIÃO

A G R A V A N T E  : T O N Y  C A R L O S  D A  SILVA T E I X E I R A
A D V O G A D O  : DR. A R M A N D O  SILVA D E  S O U Z A
A G R A V A D O  : M U N I C Í P I O  D E  M A G É

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 10.
O  Parecer do Ministério Público do Trabalho, á fl. 13, é pelo 

■ não conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação e da sentença da Junta, 
peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT. c om  a 
redação dada pela Lei 9.756/98. devem obrigatoriamente acompanhar 
a petição de interposição, sob pèna de não-conhecimento.

Além disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista, a certidão de intimação do acórdão 
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98. e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N” TST-AIRR-705.462/00.1 - 1 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : T R A N S P O R T E S  B E I J A - F L O R  LT-

D A A D V O G A D O :  DR. L Ú C I O  C É S A R  
M O R E N O  M A R T I N S

A G R A V A D O  : J O R G E  L U I Z  N O G U E I R A
A D V O G A D O  : DR. J O S É  F E R N A N D E S  G A R C I A  M A 

C H A D O  D A  SILVA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade - 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento e m  deserção.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 61.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98. devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimento.

A l é m  disso, a Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios. peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT. c om  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo v incule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de mod o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5a do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis;

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que, para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que. no caso. não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir. e m  RE. alegação de ofensa indireta â CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância dc origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negalório de Recurso Extraordinário, c perfeitameme aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98, ajtero,u/ íç.rpduçqo do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m es ma  sistemática prevista 

" no' art. 544. 5 3°: d o T P C .
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Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 

Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98. época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° 'da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e â ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u ma  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensaao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o des ido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

N o  mais, as peças obrigatórias à respectiva formação não 
estão autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  
e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil. 
Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 60 não supre a irregu
laridade, porque não faz alusão alguma à conferência da autenticidade 
das fotocópias apresentadas.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC "  (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Nos termos da Instrução Normativa 16/99, item X, desta 
Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à parte 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando a con
versão do Agravo e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda 
que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N“ TST-AIRR-706.895/2000.4 - 4a REGIÃO

A G R A V A N T E S  : C O M É R C I O  D E  A L I M E N T O S  T E R E S Ó -  
POLIS LTD A.  E  P A U L O  M O R E I R A  L O 
P ES  A D V O G A D O :  DR. A D I L S O N  A S 
SIS B R A S I L  N U N E S

A G R A V A D O S  : M A R I L D A  M A C E D O  E  P A D A R I A  E
C O N F E I T A R I A  X A N D R I E L L E  LTDA. 

A D V O G A D O  : DR. R U B E N S  C A B R A L  M U L L E R
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fl. 53/56 e contra-razões a fls. 58/62.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/9S.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, dàí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m  disso, é 
igualmenfe pacífica a. jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir. c m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544. § 3°. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98. época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada peia Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)1’.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-690.240/2000.0 - Ia REGIÃO

A G R A V A N T E  : M A R I A  D A  B E T Â N I A  N O L L Y S  B R A 
G A  A D V O G A D O :  DR. J O S É  P E R E L M I -  
T E R

A G R A V A D O  : C E N T R O  E D U C A C I O N A L  D A  C R I A N 
Ç A  LTDA.

A D V O G A D O  : DR. D I Ó G E N E S  J O S É  D E  S O U Z A  BO-
G A D O

ISSN 1415-1588
n° 56-E, quarta-feira, 21 de março de 2001

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 46, verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
com o  se extrai dos arts. 541. 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do Instrumento de 
Agravo de mod o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, tendo e m  vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sis
temática prevista no art. 544. § 3°. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e. entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional visando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade dc ofensa ao dispositivo e m  tela, pois além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.
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Ademais, as peças essenciais ao seu conhecimento não estão 
devidamente autenticadas. E m  que pese a certidão de fl. 48, observa- 
se que a m e s m a  não indica quais as folhas trasladadas conferem c o m  
o original. Inafastável, portanto, o óbice previsto no item IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e no § 1° do art. 544 c/c 384 
do CPC.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N" TST-AIRR-690.256/00.6 - 15 “ REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O S
A D V O G A D A

I B I R A M A  I N D Ú S T R I A  D E  M Á Q U I 
N A S  L T D A
D R A .  RITA D E  C Á S S I A  P E I X O T O  M A -  
Z Z A
J O Ã O  N U N E S  F E I T O S A  E  O U T R O  
D R A .  M Á R C I A  A P A R E C I D A  C. MISAI- 
LIDES

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

Contraminuta às fls. 59/64 e contra-razões às fls. 67/69. 
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do recolhimento das custas, peça que, nos termos do inciso 
1 do § 5o do art. 897 da CLT. c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não conhecimento.

A lé m  disso, a Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do Instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis;

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Rev ista, tendo e m  vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sis
temática prevista no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, próvido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista c. entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional visando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5“. da 
CLT).

Portanto, cube registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L IV  e L V  do art. 5” da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual. *

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à pane velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2000.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N” TST-AIRR-690.865/2000.0 - 5* REGIÃO
A G R A V A N T E  : F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S/A
A D V O G A D O  : DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
A G R A V A D O S  : M A R L N A L V A  T E I X E I R A  L U Z  E  O U 

T R O S  A D V O G A D A :  D R A .  LIL 1A N  D E  
O L I V E I R A  R O S A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta as fls. 196/197.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT. c om  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribuna] Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
com o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do Instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso dc Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis;

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DINÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo dc instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimgnto do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que. no caso. não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir. e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  241401 
- RS. Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches)

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, tendo e m  vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT. introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sis
temática prevista no art. 544. § 3°. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional visando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5o. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o. II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a adv ogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão dev idamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 24-.209 - SP, Ia T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica t izer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 23i .802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela co-reta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do A g  avo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrif atórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro ,'e 2000.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE R A  D E  M E L L O  F I L H O

Relator

PROC. N* TST-AIRR-690.877/2000.1 - 5 " REGIÃO

A G R A V A N T E  : N O B R E  T R A N S P O R T E  E  S E R V I Ç O S
L T D A A D V O G A D O :  DR. P E D R O  RISÉ- 
R I O  D A  SILVA

A G R A V A D O  : V A L D E M I R A  G R A M O S A  D A  SILVA
A D V O G A D O  : DR. MILTON L I M A  D E  O L I V E I R A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 69/77 e contra-razões às fls. 62/68.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado subscritor do agravo, peça que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição dc 
interposição, sob pena de não conhecimento.

Além disso, a agravante não juntou o acórdão regional/acór- 
dão regional que apreciou.os vinbargos declaratórios, e a respectiva 
certidão de intimação, peças necessárias para a perfeita compreensão 
da controvérsia e para o imediato julgamento do recurso de rev ista, 
caso venha a ser provido o agrpvo. e cuja ausência de traslado 
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT. alterada pela Lei 9.756/98 c Enunciado 
272/TST.

Oportuno ressaltar que nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte o. n: reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar, correta formação do instrumento, não 
comportando a conversa ■ ' :uvo e m  diligência para suprir a
ausência de peças, ainda .. . riais.

Diante do expos: . <:. nheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 04 de de..;; b: > dc 2000.
JUIZ C O N V O C A  > ! R A  D E  M E L L O  F I L H O  '

»'rdatorv .‘4 D  :J>J..i,'.:.a_ :i spltlirrt. >nq i. ,  ̂_________T T A ~ ■i.nd.r. n n li.n.r;
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PROC. N° TST-AIRR-690.875/2000.4 - 5a REGIÃO
A G R A V A N T E  : E M P R E S A  E D I T O R A  "A T A R D E "

S / A A D V O G A D O :  DR. C A R L O S  H E N R I 
Q U E  D E  S A N T A N N A  

A G R A V A D O  : I L T O N  S A N T O S  SILVA
A D V O G A D O  : DR. H U G O  D A  P A I X Ã O  R O C H A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 296 do TST.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 61, verso . 
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  acórdão regional, peça necessária para a perfeita c o m 
preensão da controvérsia, cuja ausência de traslado acarreta o não 
conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5° do art. 
897 da CLT, alterada pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST, en- 
comra-se incompleto, faltando a fundamentação.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2000.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-691.916/2000.2 - 4 * REGIÃO

A G R A V A N T E  : B A N C O  M E R I D I O N A L  D O  B R A S I L  S.
A. A D V O G A D O :  DR. H O M E R O  BEL- 
LINI J Ú N I O R

A G R A V A D O  : V L A D I M I R  N U N E S  D A  SILVEIRA
A D V O G A D O  : DR. E D S O N  A N T Ô N I O  S A L V A D O R

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 60.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. Verifica-se que as peças essenciais à sua formação, jun
tadas aos autos, não se encontram devidamente autenticadas, con
soante determina o art. 830 da CLT, b e m  c om o  a Instrução Normativa 
n° 16/99, item IX, do TST.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384. ambos do CPC" (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

A lé m  disso, o Agravante deixou de promover o traslado do 
comprovante do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não conhecimento.

O  Agravante também não juntou a certidão de intimação do 
acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tempes- 
tividade do Recurso de Revista, e cuja ausência impede o conhe
cimento do presente Agravo, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 
da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília. 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-691.917/2000.6 - 4a REGIÃO

A G R A V A N T E  : B A N C O  M E R I D I O N A L  D O  B R A S I L  S.
A . A D V O G A D O :  DR. H O M E R O  BELLI- 
NI J Ú N I O R

A G R A V A D O  : SUE LI  E N G E R O F F
A D V O G A D O  : DR. E Y D E R  LINI

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
O  Reclamado agrava de Instrumento, objetivando o proces

samento do seu Recurso de Revista
Contraminuta à fl. 45 e contra-razões à fl. 48.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Públjpo do 

Trabalho.
O  agravo não reúne condições de ser viabilizado, eis que as 

peças essenciais à sua formação, juntadas aos autos, não se encontram 
devidamente autenticadas, consoante determina o art. 830 da CLT. 
b e m  c o m o  a Instrução Normativa n° 16/99, item IX, do TST.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC "  (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio. D J U  
de 3/11/95).

Além do mais, o Agravante deixou de promover o traslado 
da comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos 
termos do inciso 1 do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não conhecimento.

Ressalto, por oportuno, que, nos termos da Instrução Nor
mativa n° 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do 
Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação do ins
trumento, não comportando a conversão do Agravo e m  diligência 
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O
Relator

PROC. N° TST-AIRR- 692.156/2000.3 - 5a REGIÃO
A G R A V A N T E  : A L U G U E  T U D O  C O M É R C I O  E  R E 

P R E S E N T A Ç Õ E S  LTDA. A D V O G A D O :  
DR. P E D R O  R I S ÉR IO  D A  SILVA 

A G R A V A D O  : E D 1 L E U S A  S O U Z A  D O S  S A N T O S
A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  A R T U R  C H A G A S  RIBEI

R O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contra-razões às fls. 39/40.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante não juntou o acórdão regional, peça ne
cessária para a perfeita compreensão da controvérsia e para o ime
diato julgamento do recurso de revista, caso venha a ser provido o 
agravo, e cuja ausência de traslado acarreta o não conhecimento do 
agravo de instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
alterada pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-692.161/2000.0 - 5a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: H S B C  B A N K  B R A S I L  S/A - B A N C O  
M Ú L T I P L O

: D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO

: S O R Á L I A  B R I T O  M A C H A D O  
: DR. J O Ã O  M E N E Z E S  C A N N A  B R A S I L  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 41/44 e contra-razões às fls. 46/47.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
c om o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do Instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento^ do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais.

5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatórío de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, tendo e m  vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sis
temática prevista no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional visando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5a, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois além 
de genérico, encerra a necessidade de analise das normas mfracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5a da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

O  Agravante deixou ainda de promover o traslado da c o m 
provação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-692.163/2000.7 - 5 a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: U T C  - E N G E N H A R I A  S/A 
: D R A .  C H R I S T I A N N E  R A M O S  D E  O L I 

V E I R A
: M I L T O N  J O S É  D A  SILVA 
: DR. G I L V A N  S A N T O S  A S S U M P Ç Ã O  
D E S P A C H O

Agravo de Instaimento contra despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta à fl. 180/182.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. H á  de 
salientar também que o acórdão regional que julgou os embargos 
declaratórios, trasladado às fls. 139/14Q, não diz respeito aos pre
sentes autos, vez que as partes e o número do processo não são os 
mesmos.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a peça 
necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, caso 
fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do § 5a do art. 897 da 
CLT. que determina a formação do Instrumento de Agravo de modo a pos
sibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5a do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.



Diário da Justiça Seçao 1 4 3 9n° 56-E, quarta-feira, 21 de março de 2001
ISSN 1415-1588

/  %

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T 1 V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que. para tal fim. seria imprescindível a prova da tem- 
pestividade do RE, que. no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CE, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b ém  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, tendo e m  vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sis
temática prevista no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional visando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório c a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II. da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( À G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
D J  de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2000.
JUIZ Convocado V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-692.830/2000.0 - 17 a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

I T A B 1 R A  - A G R O  I N D U S T R I A L  S. A. 
DR. J O Ã O  A P R Í G I O  M E N E Z E S  
L E A L D O  D A  SILVA S A N T O S  
DR. E S M E R A L D O  A U G U S T O  L U C -  
C H E S I  R A M A C C I O T T I  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 102/112 e contra-razões às fls. 90/101.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, porque intempestiva

mente interposto. O  despacho agravado foi publicado e m  20/06/00 
(terça-feira), terminando o prazo recursal e m  28/06/00 (quarta-feira). 
O  recurso foi apresentado somente e m  05/07/00 (quarta-feira), c o m  
desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Possível feriado local que tenha ensejado a prorrogação do 
prazo recursal deve ser comprovado pela parte, qnnndo da inter
posição do recurso (Precedente Jurisprudencial 161 - SDIfTST).

N o  caso, verifica-se a existência de dois carimbos de pro
tocolo: u m  da M M *  JCJ dc Cachoeiro de Itapemirim, atestando o 
recebimento da petição de agravo e m  28.06.00; outro o do egrégio 
Tribunal Regional da 17a Região, datado de 05.07.00.

A  regra é de que os recursos devem ser apresentados perante 
o Juízo a quo e, se por este recebidos, serem remetidos ao Juízo ad 
quem. N o  caso específico do agravo de instrumento, apresenta-se 
perante a M M *  Junta, quando se tratar de impugnação ao despacho 
que indeferiu o processamento do recurso ordinário e, junto ao Tri
bunal Regional, na hipótese de denegação de processamento de re
curso de revista. Assim se procede porque, no caso de agravo de 
instrumento, há a previsão do exercício do juízo de retratação.

Portanto, há de ser considerado o protocolo firmado pelo 
órgão judiciário a que m  a parte deveria apresentar o recurso e não 
daquele no qual a agravante erroneamente entregou.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-694.100/2000.1 - 19 a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: C E N T R A L  A Ç U C A R E I R A  S A N T O  A N 
T Ô N I O  S/A

: D R A .  M Á R C I A  C O U T I N H O  N O G U E I 
R A  D E  A L B U Q U E R Q U E  

: J O S É  B A T I S T A  D E  O L I V E I R A  
: DR. L U I Z  C A R L O S  L O P E S  D E  M O 

R A E S
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Não foi apresentada contraminuta, conforme certidão de fl. 
67.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agrav ante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional relativo ao Agravo de Petição, 
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agrav o, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo v incule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do Instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Rev ista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestiv idade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiv er os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir. e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, tendo e m  vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sis
temática prevista no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional v isando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2000.
JUIZ Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-694.108/2000.0 - 18a REGIÃO
A G R A V A N T E  : F M  100 L T D A  A D V O G A D O :  DR.

J O Ã O  B E Z E R R A  C A V A L C A N T E  
A G R A V A D O  : J US SINÉIA G O N Ç A L V E S  S A N T O S
A D V O G A D O  : DR. L U I Z  R O D R I G U E S  D A  SILVA

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 56/59 e contra-razões às fls. 61/64.
Processo nâo submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do Instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5“ do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D IN ÁR IO .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestiv idade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que. para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de nâo ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. l-*-Tr- Rei. - M  h w - Sydney -Sanches).----- -  .
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Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, tendo e m  vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sis
temática prevista no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional visando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. 1“ T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2000.
JUIZ Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-697.698/2000.8 - 6a REGIÃO
A G R A V A N T E  : B R E N O  C O R R E I A  D A  C O S T A A D V O -

G A D O : D R .  J O S É  V I C E N T E  D O  S A 
C R A M E N T O

A G R A V A D O  : U N I T E D  D I S TI LL ER S  &  V I N T N E R S
B R A S I L  LTDA.

A D V O G A D O  : DR. G L Á U C I O  V E I G A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 80/95 e contra-razões às fls. 97/105.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, porque intempestiva

mente interposto. O  despacho agravado foi publicado e m  24/05/00 
(quarta-feira), terminando o prazo recursal e m  01/06/00 (quinta-feira). 
O  recurso foi apresentado somente e m  20/06/00 (terça-feira), c om  
desatenção ao disposto no art. 897, caput. da CLT.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-696.848/2000.5 - 2 a REGIÃO
A G R A V A N T E  : P E R A L T A  - C O M E R C I A L  E I M P O R T A 

D O R A  LTD A.  A D V O G A D O :  DR. R O 
B E R T O  M  K H A M I S

A G R A D A D O  : R O B E R T O  C R A V O  S A N T O S
A D V O G A D O  : DR. F L Á V I O  LINS C A L H E I R O S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 40/42 e contra-razões às fls. 44/45.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  i :! r.li rr r ( a i , i i. i i . ,i ,

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 32 , es- 
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário ad 
quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos extrín
secos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Além disso, n em  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q UE ,  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I. como também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  com o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho” 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la como apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, com o  se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instmmento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o . Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis.-

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ão  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § 1°. L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557. redação da L. 9.756/98)” (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BILIDADE. A G R A V O .  1. É pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do

instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instmmento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que. para tal fim. seria imprescindível a prova da 
tempestiv idade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Ãgravo improvido” 
( A G R A G - 2 4 1401 -RS, 1* T„ Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instmmento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instmmento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mes ma  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b em  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (Al 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-696.865/2000.8 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  B A N E B  S.A.
R O L N E Y  J O S É  F A Z O L A T O  
W I L L I A M S  S O A R E S  D A  SILVA 
J O S É  A N T Ô N I O  R O L O  F A C H A D A  

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis

sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 
O  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei. 
Contraminuta às fls. 358/365 e e contra-razões às fls.

371/380.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
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Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de publi
cação do acórdão regional (fl. 331, verso) e a certidão de publicação 
do acórdão dos embargos declaratórios (fl. 335, verso), que estão e m  
fotocópia sem autenticação, não atendendo ao contido no item IX da 
Instrução Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações' levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da sequência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia dé despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n em  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-A1RR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-A1RR-325.335/96.3. Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja. u m  substabeleci mento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n" 6/TST. publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladada, e selar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-,e que a certidão Je autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 -efira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo c m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília. 5 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E IR A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N" TST-RR-459.4Ö3/98.8 - TUT - 19a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  19“ R E G I Ã O  

: DR. R A F A E L  G A Z Z A N É O  J Ú N I O R  
: A N D R E I A  D O S  S A N T O S  C A S T E L O  

B R A N C O  E  M U N I C Í P I O  D E  M A T R I Z  
D E  C A M A R A G I B E  

: DR. J A M I S O N  D E  M O U R A  L I M A  
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que. reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  173/95 entre a 
Reclamante e a Administração Pública Municipal, e m  virtude da 
ausência de realização dc concurso público prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos e\ nunc à 
nulidade decretada, mantendo a condenação no que tange ao pa
gamento das parcelas trabalhistas advindas (fls. 25-6).

A  insurgência do Recorrente. Ministério Público do Tra
balho. cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc. julgando-se improcedentes os pedidos 
deduzidos na petição inicial. Indica violado o artigo 37. inciso II e § 
2°. da Carta Magna e transcreve arestos à divergência (fls. 28-37).

Admitido o Recurso a fl. 48.
Não houve apresentação de contra-razões.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fl. 31. que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37. inciso II. da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988. sem prév ia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37. inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, ou seja. 
13° salários de 95 e 96 e férias integrais de 95/96 mais u m  terço, na 
medida e m  que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que 
somente o pagamento dc salário e m  sentido estrito, segundo a con
traprestação pactuada, seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que apenas a parcela relativa aos 
salários e m  atraso referentes aos meses dc outubro, novembro e de
zembro de 1996 constitui salário stricto sensu, com o  determinado no 
Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contraprestação pac
tuada.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 
§ 1“-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. dou parcial 
provimento ao Recurso de Revista do Ministério Público para. ex
cluindo-se da condenação as parcelas relativas aos 13° salários de 95 
e 96 e férias integrais de 95/96 mais u m  terço, manter apenas a 
condenação referente aos salários e m  atraso dos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 1996.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-RR-474.113/98.1 - TRT - 13“ REGIÃO
R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R

A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13“ R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  B O Q U E I R Ã O
DR. R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S I
N H O  D E  B R I T O
DR. M A R C O N I  L E A L  E U L Á L I O

R E C O R R I D A E V A N E I D E  F A U S T I N O  A N D R A D E
A D V O G A D O DR. J O S É  E R I V A N  T A V A R E S  G R A N -  

G E I R O
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 13“ Região e Município dc Boqueirão contra acórdão 
regional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  
2/1/90, entre a Obreira c a Administração Pública Municipal, e m  
v irtude da ausência de realização de concurso público, prevista no art. 
37, II. da ÇF/88, conferiu cfeitqs ex nunc à nulidade decretada, 
entendendo dev idas as diferenças salariais, visto que demonstrada a 
percepção de salário e m  patamar inferior ao mínimo legal.

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  D A  13a R E G I Ã O

A  insurgência do Recorrente cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, indeferindo- 
se qualquer direito decorrente do contrato nulo. julgando-se impro
cedente a reclamação. Aponta violado o art. 37, inciso II e § 2°. da 
Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo de 
teses.

N ão  houve apresentação de contraminuta.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 79-81. 
que encerram tese oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988. sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalitados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denoía-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o enunciado da Súmula retrotranscrita. no que tange à nulidade 
da contrataçao efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentiJo de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito seria dev ido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu. c o m o  determinado no Enunciado 
363/TST. que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo. 
nenhum direito é devido à Obreira.

E m  vista do exposto, e por força do que estatui o artigo 557. 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho. e m  face da IN-17/TST. D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para. excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deleridas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas 
na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência. Prejudicada a 
análise do Recurso interposto pelo Município-demandado.

Publique-se.
Brasília. 7 de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-RR-474.il5/98.9 - TRT - 13a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13a R E G I Ã O  
DR. M Á R C I O  R O B E R T O  D E  F RE IT AS  
E V A N G E L I S T A  
M U N I C Í P I O  D E  S O L E D A D E  
DR. A N T Ô N I O  J O S É  A R A Ú J O  D E  
C A R V A L H O
G E R A L D O  C O S T A  J Ú N I O R
DR. G E N T V A N D O  D A  C O S T A  J Ú N I O R

D E S P A C H O
Recurso de Rev ista do Ministério Público do Trabalho da 13a

Região e do Município de Soledade contra acórdão regional que. 
muito embora tenha reconhecido a nulidade do pacto laborai ce
lebrado e m  maio/95, entre o obreiro e a Administração Pública Es
tadual. e m  virtude da ausência de realização de concurso público, 
prevista no art. 37. II da CF/88. deu parcial provimento ao Recurso

Ordinário do Reclamante para incluir na condenação diferenças sa
lariais c o m  base no mínimo legal (fls. 57-9).

A  insurgência dos Recorrentes cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, indeferindo- 
se qualquer direito decorrente do contrato nulo, julgando-se impro
cedente a reclamação ou, quando não, que sejam mantidos apenas os 
salários e m  atraso.

Fundamentam as Revistas e m  divergência jurisprudencial e 
c m  violação do art. 37. II e § 2°. da Constituição Federal.

Analiso conjuntamente ambos os recursos que possuem fun
damentalmente as mesmas pretensões, c o m  a única diferença que o 
Município busca a improcedência total da ação e o Ministério Público 
admite que persista apenas a condenação relativa aos salários re
tidos.

Os presentes Recursos de Revista alcançam conhecimento 
por div ergência jurisprudencial c o m  os arestos trazidos a fls. 69-70 e 
79-81.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada c o m  a atual 
edição do Enunciado 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI:

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988. sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice no 
seu art. 7°, ÍI e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c o m  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita. no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, apenas quanto à diferença de salário, na 
medida e m  que a Jurisprudência consolidou-se de m o d o  que somente 
o pagamento de salário e m  sentido estrito seria devido.

Assim, verifica-se que somente os salários retidos referentes 
aos meses de agosto a dezembro/96 configuram salário stricto sensu. 
os quais se referem apenas à contraprestação pactuada, c om o  de
terminado no Enunciado 363/TST

Dessarte. e m  vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho e m  faceada IN-17/TST. D O U  P R O V I M E N T O  
P A R C I A L  aos Recursos de Revista para limitar a condenação so
mente aos salários retidos dos meses de agosto a dezembro/96. ex
cluindo-se, por conseguinte, a diferença salarial, tendo e m  vista o 
salário mínimo.

Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR-486.044/98.3 - TRT - 17a REGIÃO
R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R

A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D A

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17“ R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  V I L A  V E L H A

: DR. S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N D O N 
Ç A

: DR.” S A N D R A  L U I Z A  S O U Z A  M A 
C H A D O

: J U S C E L I N O  D E  S O U Z A  F R A N C O  E 
O U T R O

: DR.“ L U C É L I A  G O N Ç A L V E S  D E  R E 
Z E N D E

D E S P A C H O
Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 

Trabalho da 17a Região e Município de Vila Velha contra acórdão 
regional que. reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  
13/4/95 entre os Autores e a Administração Pública Municipal, e m  
virtude da ausência de realização de concurso público, prevista no art. 
37. II. da CF/88. conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
entendendo dev idas as verbas rescisórias.

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  D A  17“ R E G I Ã O

A  insurgência do Recorrente cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito ex tunc. indeferindo- 
se qualquer direito decorrente do contrato do contrato nulo. julgando- 
se improcedente a reclamação. Aponta violado o art. 37. inciso II e § 
2°, da Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo 
de teses.

Não houve apresentação de contra-razões.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

div ergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 73-5. que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37. inciso II. da CF/88.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988. sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°. somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c om  o enunciado da Súmula retrotranscrita. no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 

_de j>aJário_em_sentido estrito seria dev ido '
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Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, com o  determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido aos Obreiros.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da IN-17/TST, D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas 
na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência. Prejudicada a 
análise do Recurso interposto pelo Município-demandado.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-RR-486.046/98.0 - TRT - 17“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

P R O C U R A D O R

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17“ R E G I Ã O  
DR. S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N D O N 
Ç A
C A R L O S  R O B E R T O  O R N E L A S  E  O U 
T R O S  E  M U N I C Í P I O  D E  V I L A  V E L H A  
DR. C L O R I V A L D O  B E N E D I T O  FREI
T A S  B E L É M
DR. J O S É  D E  R I B A M A R  L I M A  B E Z E R 
R A

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai celebrado, após a promulgação da 
Constituição Federal de 1988, entre os Autores e a Administração 
Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização de concurso 
público prevista no art. 37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à 
nulidade decretada (fis. 88-9).

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe 
conferido efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente do 
contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e con
trariedade a Orientação Jurisprudencial n° 85 do TST, transcrevendo, 
ainda, diversos arestos (fls. 93-104).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl. 111-
7).

O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 97-9, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c o m  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se, dentre as parcelas deferidas, que 
somente o salário retido constitui salário e m  sentido estrito, como 
determinado no enunciado e m  comento, parcela que deve ser mantida, 
por conseguinte, excluindo-se todas as demais verbas salariais de
feridas.

Assim, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil aplicável ao Processo 
do Trabalho e m  face da 1N-17/TST. dou provimento parcial ao Re
curso de Revista para limitar a condenação somente à parcela relativa 
ao salário retido, excluindo-se todas as demais verbas salariais de
feridas.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR-525.661/99.0 - TRT - 13“ REGIÃO

R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R
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: DR. J O S É  N E T O  D A  SILVA 
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D E S P A C H O
Recursos de Revista contra acórdão regional que. reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai entre os Reclamantes e a A d 
ministração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização 
de concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988. conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, m a n 
tendo a condenação no que tange ao pagamento de diferenças sa
lariais c o m  base no salário-mínimo.

A  insurgência dos Recorrentes, Ministério Público do Tra
balho e Município, cinge-se aos consectários da nulidade, preten
dendo seja conferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedente o 
pedido alusivo às diferenças salariais. Indicam violado o artigo 37, 
inciso II e § 2°, da Carta Mag na  e transcrevem arestos à divergência 
(fls. 319-24 e 326-31.).

Admitidos os Recursos a fl. 333.
Não houve apresentação de contra-razões.
O  Recurso de Revista do Ministério Público e do Município 

alcançam conhecimento por divergência jurisprudencial c om  os ares
tos transcritos a fls. 327-8 e 321-2, que encerram tese oposta ao 
julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nulidade do 
contrato celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37, 
inciso II, da Lei Maior, ressaltando, quanto ao saldo salarial, o pa
gamento segundo a contraprestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Assim, verificando-se que nenhuma das parcelas deferidas 
constitui salário stricto sensu, c o m o  determinado no Enunciado n° 363 
do TST, direito algum assiste aos Reclamantes.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, D O U  P R O 
V I M E N T O  aos Recursos de Revista do Ministério Público e do 
Município para julgar improcedente a pretensão deduzida nas R e 
clamações, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator
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D E S P A C H O

O  Ministério Público e o Município de Salgado de São Félix 
interpuseram Recurso de Revista contra a decisão do T R T  da 13* 
Região que. reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre 
a Reclamante e a Administração Pública Municipal, e m  virtude da 
ausência de realização de concurso público, negou provimento aos 
recursos oficial e voluntário para manter a sentença que determinou o 
pagamento de diferença salarial e salários retidos correspondentes aos 
meses de novembro de 1996 a fevereiro de 1997 ( fls. 56-7).

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o inde
ferimento dos pedidos veiculados na inicial ou, e m  última hipótese, 
seja limitada a condenação aos salários retidos na forma pactuada. 
Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Mag na  e 
transcreve arestos à divergência (fls. 60-8).

O  Município, do m e s m o  modo, apresenta argumentos e m  
torno da improcedência do pedido formulado na inicial, e m  face da 
nulidade do contrato (fls. 69-80).

Os recursos foram admitidos a fl. 83, sem razões de con
trariedade.

Inicialmente, passo a análise do Recurso de Revista do M i 
nistério Público, o qual alcança conhecimento por divergência ju
risprudencial c o m  os arestos transcritos a fl. 67, que encerram tese 
oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nu
lidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do 
artigo 37. inciso II, da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da
edição do Enunciado n° 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988. sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
e m  que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao.Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, D O U  P R O 
V I M E N T O  P A R C I A L  ao Recurso de Revista do Ministério Público 
para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos. Resta 
prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município. 

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator
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D E S P A C H O

O  Ministério Público do Trabalho da 17“ Região interpõe 
Recurso de Revista contra a decisão do T R T  da 17* Região que, 
reconhecendo a validade do pacto laborai celebrado entre a Recla
mante e a Administração Pública Municipal, a despeito da ausência 
de realização de concurso público, negou provimento ao Recurso 
Ordinário do Reclamado e à remessa de ofício, mantendo a sentença 
que condenou o Reclamado ao pagamento de aviso-prévio, férias, 
décimo terceiro salários, F G T S  c o m  adicional de 40%, multa do art. 
477 da CLT, indenização do seguro desemprego e anotação na C T P S  
(fls. 72-6).

O  Ministério Público do Trabalho pugna pela nulidade do 
contrato de trabalho e pela improcedência dos pedidos veiculados na 
inicial. Transcreve arestos à divergência e indica violação do art. 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição Federal (fls. 80-91).

O  recurso foi admitido pelo r. despacho de fls. 93-4. Contra- 
razões a fls. 99-105.

O  Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial c o m  os arestos de fls. 85- 
6, que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto à nulidade do 
contrato e seus efeitos.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Dissente a decisão recorrida do referido Enunciado, que re
conhece a nulidade do contrato havido sem a realização do concurso 
público é garante o pagamento apenas de salário e m  sentido estrito, 
segundo a contraprestação pactuada.

N a  hipótese, contudo, não há pedido de saldo de salário.
E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 

§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. D O U  P R O 
V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência no 
tdeante às custas, dispensada a Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-RR-538.654/99.2 - TRT -12" REGIÃO

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  12* R E G I Ã O  

: DR. M A R C O S  VIN1CIO Z A N C H E T T A  
: C A R L O S  A M É R I C O  P R U D Ê N C I O  E 

M U N I C Í P I O  D E  C R I C I Ú M A  
: DRS. H A R O L D O  B E Z  BAT TI  F I L H O  E 

M Ô N I C A  B R A S I L  D E L F I N O
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que. reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  30/12/91 entre o 
obreiro e a Administração Pública Municipal, e m  virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37. II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, determinando seja 
efetuado o pagamento relativo às horas extraordinárias e seus reflexos 
(fls. 181-93).

A  insurgência do recorrente. Ministério Público do Trabalho, 
cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe conferido 
efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato 
nulo e julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.

Indigita violação do artigo 37. II, da CF/88 e contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 85 do TST, transcrevendo, ainda, di
versos arestos (fls. 196-202).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl.
214).

O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 198-200, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da eg. SDI.

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S
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Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada”.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c om  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, pois a Jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário e m  
sentido estrito seria devido.

Verifica-se que as parcelas deferidas não constituem salário 
stricto sensu, c om o  determinado no Enunciado 363/TST, que se refere 
apenas à contraprestação pactuada. Logo. nenhum direito é devido ao 
Autor.

E m  vista do exposto, e por força do que estatui o artigo 557. 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho, e m  face da IN-17/TST, D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação as 
parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos õs ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Presidente e Relator

PROC. N° TST-542.984/99.1 - TRT - 3“ REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O
P R O C U R A D O R

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  3* R E G I Ã O  
DR." S I L V A N A  R A N I E R I  D E  A L B U 
Q U E R Q U E  Q U E I R O Z  
S A N T A  C O S T A  S A N T O S  E  M U N I C Í 
PIO D E  J E Q U I T I N H O N H A  
DR. V L A D I M I R  M A C E D O  D A  SILVA 
DR. J O S É  O S M A R  Q U A R E S M A  D E  
S O U Z A

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  8/8/94 entre a obreira 
e a Administração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de 
realização de concurso público, prevista no art. 37, II da CF/88,
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada para, mantendo a con
denação, determinar que o Reclamado efetue o pagamento dos va
lores correspondentes às diferenças salariais, visto que demonstrada a 
percepção de salário e m  patamar inferior ao mínimo legal.

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho. cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2o, da CF/88. trans
crevendo, ainda, diversos arestos (fls. 78-87).

N ão  houve apresentação de contraminuta (certidão de fl. 89,
verso).

O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 81-6, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88, tendo direito o tra
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado, a título de indenização.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada”.

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência d o  efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, c o m o  determinado no Enunciado 
363/TST. que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido à Obreira.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 
$ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da IN-17/TST. D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas 
na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N“ TST-RR-550.557/99.1 - TRT - 15a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O S

A D V O G A D A S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  15a R E G I Ã O  

: DR." E L E O N O R A  B O R D I N I  C O C A  
: V A L M I R  V I C E N T E  D E  S O U Z A  E  M U 
NICÍPIO D E  S Ã O  J O S É  D O  R IO  P R E 
T O

: D R . A S  IBIRACI N A V A R R O  M A R T I N S  
E  R O S E M E I R E  R O D R I G U E S  C O S T A

D E S P A C H O
Cuida-se de Recurso de Revista contra acórdão regional que 

manteve decisão de primeiro grau que deferira as verbas rescisórias 
pleiteadas a despeito da contratação nula levada a cabo pela entidade 
federada, que, m e s m o  sob a égide do Texto Constitucional de 1988. 
arregimentou o Reclamante ao quadro de seus funcionários sem a 
observância da regra constitucional do concurso público prevista no 
inciso II do art. 37.

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, relaciona-se c o m  o aspecto da decisão recorrida que deixou de 
declarar a nulidade do contrato, pretendendo seja ela finalmente de
clarada, indeferindo-se qualquer direito decorrente do ato nulo, jul
gando-se, por via de conseqüência, improcedentes os pedidos de
duzidos na inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88, sus
tentando também a existência de dissenso pretoriano envolvendo o 
tema. Colaciona, para tanto, numerosos julgados. Aponta contrarie
dade, ainda, c o m  o Precedente Jurisprudencial n° 85 da c. SDI desta 
Corte.

Razões de contrariedade a fls. 168-9.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 159-60, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto à obrigatoriedade 
de se decretar a nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88, ficando resguardado ao 
trabalhador, apenas, o pagamento dos salários do período trabalhado, 
no valor pactuado, a título de indenização.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional não se alinha 
c o m  o entendimento sumulado a que se reportou acima, havendo de 
ser necessariamente substituída a decisão que, e m  manifesta afronta 
ao preceptivo constitucional inserto no inciso II do art. 37, deixa de 
decretar a nulidade da contratação.

E, ainda, verifica-se que as parcelas deferidas não constituem 
salário stricto sensu, c o m o  determinado no Enunciado 363/TST. cujo 
teor alude apenas à contraprestação pactuada. Logo. nenhum direito é 
devido ao Obreiro.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da IN-17/TST, dou provimento ao Recurso de Revista 
do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas as 
parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-RR-551.262/99.8 - TRT - 13a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13" R E G I Ã O  

: DR. M Á R C I O  R O B E R T O  D E  F R E I T A S  
E V A N G E L I S T A

: E D N I U C E  F R A N C I S C A  D E  L I M A  E 
M U N I C Í P I O  D E  T A V A R E S  

: DR.S J O Ã O  F E R R E I R A  N E T O  E REG1- 
N A L D O  D E  S O U S A  R I B E I R O

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que. reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  175/93 entre a 
Reclamante e a Administração Pública Municipal, e m  virtude da 
ausência de realização de concurso público, prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à 
nulidade decretada, mantendo a condenação no que tange ao pa
gamento do saldo salarial, diferenças salarias e 13° salário (fls. 66- 8).

A  insurgência do Recorrente. Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc. indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial ou mantendo a condenação apenas no tocante ao salário retido, 
na forma pactuada. Indica violado o artigo 37. inciso II e § 2°. da 
Carta Mag na  e transcreve arestos à divergência (fls. 71-8).

Admitido o Recurso (fl. 84).
Não houve apresentação de contra-razões.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 76-7. que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II. da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte:”A  contratação de servidor público, após a Constituição Federal 
de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice 
no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que somente u m a  das parcelas 
deferidas constitui salário stricto sensu, com o  determinado no Enun
ciado n° 363 do TST. Logo, a Reclamante só faz jus ao salário retido, 
segundo a contraprestação pactuada.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. D O U  P R O 
V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para re
conhecer devido à Demandante apenas o saldo salarial, segundo a 
contraprestação pactuada.

Publique-se.
Brasília. 12 de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-RR-557.836/99.0 - TRT - T REGIÃO
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  M I L A G R E S  E  M I N I S 
T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  D A  
7" R E G I Ã O

: DR. A F R Â N I O  M E L O  J Ú N I O R  
: DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

: D A M I Ã O  F U R T A D O  D E  M O U R A  E  
O U T R O

: DR. F R A N C I S C O  LEI TE  B E Z E R R A Z  
D E S P A C H O

0  Ministério Público do Trabalho da 7a Região e o M u 
nicípio de Milagres interpõem Recurso de Revista contra a decisão do 
T R T  da 7" Região, que, embora reconhecendo a nulidade do vínculo 
empregatício entre os Reclamantes e a Administração Pública M u 
nicipal, por ausência de concurso público, deu provimento parcial ao 
Recurso Ordinário dos Reclamantes para condenar o Município a 
pagar ao Reclamante Afonso Bento Moura aviso-prévio, terço cons
titucional de férias, salário retido de outubro a dezembro de 1996. 
diferença salarial e F G T S  acrescido de 4 0 %  e ao Reclamante Damião 
Furtado Moura, aviso-prévio, salário retido de outubro a dezembro de 
1996, férias e m  dobro e simples acrescidas de 1/3, diferença salarial 
e F G T S  acrescido de 4 0 %  e honorários advocatícios ( fls. 80-1).

O  Ministério Público do Trabalho pugna pela nulidade do 
acórdão regional e dos atos posteriores, sob o fundamento de que não 
fora intimado pessoalmente da decisão recorrida e ainda porque o 
acórdão não contém assinatura do mem br o  do Ministério Público. N o  
mérito, alega a nulidade do contrato, insurgindo-se contra os efeitos 
daí decorrente. Transcrev e arestos à divergência e indica v iolação do 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal (fls. 89-100).

O  Município, por seu turno, apresenta arestos para o cotejo ( 
fls. 84-7).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 102.
Não foram apresentadas contra-razões.
D e  início, não há que se falar e m  nulidade da decisão re

corrida. Primeiro porque a ausência de intimação pessoal não trouxe 
prejuízo para o Parquet, que interpôs o Recurso de Revista tem
pestivamente. Outrossim, o acórdão recorrido encontra-se assinado 
c o m o  se constata a fl. 82. Incide na hipótese o art. 794 da CLT.

Por outro lado, o Recurso de Revista do Ministério Público 
alcança conhecimento por divergência jurisprudencial c o m  o aresto de 
fls. 97-8, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos 
efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a ob
servância dos requisitos do artigo 37. inciso II, da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada”.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c om  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
e m  que a Jurisprudência consolidpu-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria dev ido.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. dou provimento 
ao Recurso de Revista do Ministério Público para limitar a con
denação ao pagamento dos salários retidos de outubro a dezembro de 
1996 para ambos os Reclamantes. Prejudicado o exame do Recurso 
de Revista do Município. Mantém-se a condenação e m  honorários 
advocatícios ante a ausência de irresignação dos Recorrentes.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.

W A G N E R  PIMENTA'aI
■ -------- Relator------» -
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PROC. N° TST-RR-557.837/99.3 - TRT - 7a REGIÃO
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: M U N I C Í P I O  D E  C A U C A I A  E  M I N I S T É 
R IO  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  D A  T 
R E G I Ã O

: DR. F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  F E R 
N A N D E S  B R I T O

: DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

: T A C I A N O  V E R A S  I N Á C I O  
: DR." M A R I A  E L I A N E  F A R I A S  F R E I R E  
D E S P A C H O

O  Ministério Público do Trabalho da 7a Região e o M u 
nicípio de Caucaia interpõem Recurso de Revista contra a decisão do 
T R T  da T Região que. embora reconhecendo a nulidade do vínculo 
empregatício entre o Reclamante e a Administração Pública M u 
nicipal. por ausência de concurso público, negou provimento ao re
curso oficial e ao Recurso Ordinário do Reclamado e deu provimento 
parcial ao do Reclamante para condenar o Município ao pagamento 
de u m  período de férias simples e 9/12 proporcionais, 13° salário e 
horas extras, mantendo a r. sentença, que o condenara a pagar di
ferenças salariais, salários retidos de novembro e dezembro de 1996 e 
janeiro de 1998 e honorários advocatícios (fls. 58-9).

O  Ministério Público do Trabalho pugna pela nulidade do 
acórdão regional e dos atos posteriores, sob o fundamento de que não 
fora intimado pessoalmente da decisão recorrida e ainda porque o 
acórdão não contém assinatura do mem br o  do Ministério Público. N o  
mérito, alega a nulidade do contrato, insurgindo-se contra os efeitos 
daí decorrentes. Transcreve arestos à divergência e indica violação do 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal (tis. 68-79).

O  Município indica violação do art. 37 da Constituição Fe
deral e apresenta arestos para o cotejo ( fls. 63-6).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 81.
Não foram apresentadas contra-razões.
D e  início, não há que se falar e m  nulidade da decisão re

corrida. Primeiro, porque a ausência de intimação pessoal não trouxe 
prejuízo para o Parquet. que interpôs o Recurso de Revista tem
pestivamente. Outrossim. o acórdão recorrido encontra-se assinado, 
com o  se constata a fl. 61. Incide na hipótese o art. 794 da CLT.

Por outro lado, o Recurso de Revista do Ministério Público 
alcança conhecimento por divergência jurisprudencial c o m  o aresto de 
fls. 76-7, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos 
efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a ob
servância dos requisitos do artigo 37. inciso II. da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada”.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c om  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, pois a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

E m  vista do exposto, e por força do que estatui o artigo 557. 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho, e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. D O U  P R O 
V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para limitar 
a condenação ao pagamento dos salários retidos de novembro e de
zembro de 1996 e janeiro de 1998. Prejudicado o exame do Recurso 
de Revista do Município. Mantém-se a condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios, ante a ausência de irresignação dos Recor
rentes.

Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-RR-560.956/99.7 - TRT - 3a REGIÃO
R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R A

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  3a R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  B E T 1 M

: DR.a S I L V A N A  R A N I E R I  D E  A L B U 
Q U E R Q U E  Q U E I R O Z  

: DR. R O G É R I O  A L U Í S I O  S A N T O S  
: J O U B E R T  L Ú C I O  J E R Ô N I M O  E  O U 
T R O S

: DR. W A L T E R  C Â N D I D O  D O S  S A N 
T O S
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 3a Região e Município de Betim contra acórdão regional 
que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  J6/I2/94 
entre os Obreiros e a Administração Pública Municipal, e m  virtude da 
ausência de realização de concurso público, prevista no art. 37. II. da 
CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, entendendo 
devidas as verbas rescisórias.

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  D A  3a R E G I Ã O

A  insurgência do Recorrente cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito ex tunc, indeferindo- 
se qualquer direito decorrente do contrato do contrato nulo, julgando- 
se improcedente a reclamação. Aponta violado o art. 37, inciso II e § 
2°, da Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo 
de teses.

Não houve-aprrsirmaçãD de tônTra-fa2ôes.

O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fl. 142, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: ”A  contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, com o  determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido aos Obreiro.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da IN-17/TST, dou provimento ao Recurso de Revista 
do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas as 
parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência. Prejudicada a análise 
do Recurso interposto pelo Município-demandado.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.
W A G N E R  P I M E N T A
Relator

PROC. N° TST-RR-579.781/99.6 - TRT - 12a REGIÃO
R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R A

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  12a R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  I T A P E M A

: DR.“ D A N I E L A  R I B E I R O  M E N D E S  NI
C O L A

: DR. M I L T O N  L A S K E  
: J O Ã O  M A R I A  L O U R E N Ç O  
: DR. A D E M I R  A. F O N S E C A  
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 12a Região e Município de ítapema contra acórdão re
gional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  
3/1/95, entre o Obreiro e a Administração Pública Municipal, e m  
virtude da ausência de realização de concurso público prevista no art. 
37, II. da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
entendendo devidas as verbas rescisórias.

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  D A  12a R E G I Ã O .

A  insurgência do Recorrente cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito ex tunc, indeferindo- 
se qualquer direito decorrente do contrato do contrato nulo. julgando- 
se improcedente a reclamação. Aponta violado o art. 37, inciso II e § 
2°, da Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo 
de teses.

N ão  houve apresentação de contra-razõcs.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 123-5. 
que encenam tese oposta à do julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II. da CF/88.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula la Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II c § 2°. somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada”.

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu. c o m o  determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo. 
nenhum direito é devido ao Obreiro.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 
§ Io-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da IN-17/TST. dou provimento ao Recurso de Revista 
do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas as 
parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência. Prejudicada a análise 
do Recurso interposto pelo Município-demandado.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.
W A G N E R  P I M E N T A
Presidente e Relator

PROC. N" TST-RR-581.618/99.0 - TRT - 13" REGIÃO

R E C O R R E N T E  : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13a R E G I Ã O

P R O C U R A D O R  : DR. M Á R C I O  R O B E R T O  D E  FRE IT AS  
E V A N G E L I S T A

R E C O R R I D O S  : M A R I A  J O S É  D E  O L I V E I R A  E  M U N Í -
CIPIO D E  S E R R A  B R A N C A

A D V O G A D O S  *- : DR.S R E N A T O  G A L D I N O  D A  SILVA E
E D I L S O N  X A V I E R  D E  O L I V E I R A

D E S P A C H O
O  Ministério Público do Trabalho da 13a Região interpõe 

Recurso de Revista contra a decisão do T R T  da 13" Região, c o m 
plementada pela decisão proferida e m  sede de Embargos Declara- 
tórios, que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre 
a Reclamante e a Administração Pública Municipal, e m  virtude da 
ausência de realização de concurso público, negou provimento aos 
recursos oficial e voluntário, mantendo a sentença que determinou o 
pagamento de diferenças salariais no período de 1° de outubro de 
1992 a 3 de fevereiro de 1997 ( fls. 39-41 e 79-81).

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o inde
ferimento dos pedidos veiculados na inicial. Indica violado o artigo 
37. inciso II e § 2°, da Carta Mag na  e transcreve arestos à divergência 
(fls. 83-90).

O  recurso foi admitido a fl. 94, sem razões de contrarie
dade.

O  Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos 
a fls. 88-9. que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos 
efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a ob
servância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988. sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37. inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
e m  que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido. Constata-se. na hipótese, que não há pedido 
de saldo salarial.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. D O U  P R O 
V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedente a ação. invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante 
as custas, dispensada a Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
R E L A T O R

PROC. N” TST-RR-599.696/99.8 - TRT - T  REGIÃO

R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R E S

R E C O R R I D O

M U N I C Í P I O  D E  F O R T A L E Z A  E M I N I S 
T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  D A  
T R E G I Ã O
DRS. A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I 
G U E S  D E  O L I V E I R A  E  F R A N C I S C O  
G E R S O N  M A R Q U E S  D E  L I M A  
J O Ã O  J O S É  N A S C I M E N T O

A D V O G A D A  : DR." A L Z I R A  M A R I A  D E  PAIVA
D E S P A C H O

O  Ministério Público do Trabalho da 7a Região e o M u 
nicípio de Fortaleza interpõem Recurso de Revista contra a decisão 
do T R T  da T Região, complementada pela decisão proferida e m  sede 
de Embargos de Declaração, que, reconhecendo o vínculo empre
gatício entre o Reclamante e a Administração Pública Municipal, 
manteve a sentença, que condenou o Reclamado ao pagamento de 
aviso-prévio, multa do art. 477. F G T S  acrescido de 4&/í. férias e m  
dobro, simples e proporcionais, acrescidas de u m  terço, décimo ter
ceiro salário, saldo de salário, anotação da C T P S  c honorários ( fls. 
82-84).

O  Ministério Público do Trabalho pugna pela nulidade do 
acórdão regional e dos atos posteriores, sob o fundamento de que não 
fora intimado pessoalmente da decisão recorrida e ainda porque o 
acórdão não contém assinatura do membro do Ministério Público. N o  
mérito, alega a nulidade do contrato, insurgindo-se contra os efeitos 
daí decorrente. Transcreve arestos à divergência e indica violação do 
art. 37. inciso II e § 2°, da Constituição Federal (lis. 110-121).

O  Município indica violação do art. 37 da Constituição Fe
deral e apresenta arestos para o cotejo ( fl. 98-107).

Ós recursos foram admitidos pelo r. despacho de fls. 108- 
23.

Contra-razões a fls. 126-37.
D e  início, não há que se falar e m  nulidade da decisão re

corrida. Primeiro porque a ausência de intimação pessoal não trouxe 
prejuízo para o Parquet. que interpôs o Recurso de Revista tem
pestivamente. Outrossim, os acórdãos recorridos encontram-se as
sinados como se constata a fls. 84 e 95. Incide na hipótese o art. 794 
da CLT.
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Por outro lado, o Recurso de Revista do Ministério Público 
alcança conhecimento por divergência jurisprudencial c o m  o aresto de 
fls. 118-9, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos 
efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a ob
servância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2o, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c om  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
e m  que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, dou provimento 
ao Recurso de Revista do Ministério Público para limitar a con
denação ao salário retido correspondente aos dezoito últimos dias 
laborados.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR- 607.312/1999 - TRT - 4“ REGIÃO

R E C O R R E N T E S  : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  4a R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  S A - P U C A I A  D O  S U L

P R O C U R A D O R A  : DR.“ B E A T R I Z  D E  H. J U N Q U E I R A  FIA
L H O

A D V O G A D O  : DR. F R A N C I S C O  E D U A R D O  D E  S O U 
Z A  PIRES

R E C O R R I D O  : N E R E U  P E R E I R A
A D V O G A D A  : DR.1 R O S I M E R E  R O C H A  D A  SILVA

D E S P A C H O
Recursos de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre o Reclamante e a 
Administração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de rea
lização de concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade 
decretada, mantendo a condenação no que tange ao pagamento de 
diferenças salariais c o m  base no salário-mínimo.

A  insurgência dos Recorrentes, Ministério Público do Tra
balho e Município, cinge-se aos consectários da nulidade, preten
dendo seja conferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedente o 
pedido alusivo às diferenças salariais. Indica violado o artigo 37, 
inciso II e § 2°, da Carta M ag na  e transcrevem arestos à divergência 
(fls. 208-14).

Admitidos os Recursos a fl.218.
N ã o  houve apresentação de contra-razões.
O  Recurso de Revista do Ministério Público e do Município 

alcança conhecimento por divergência jurisprudencial c o m  os arestos 
transcritos a fls. 198 e 213. que encerram tese oposta ao julgado 
atacado quanto aos efeitos da decretação de nulidade do contrato 
celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37. inciso II, da 
Lei Maior, ressaltando, quanto ao saldo salarial, o pagamento segundo 
a contraprestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37. inciso II e § 2°. somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita. no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Assim, verificando-se que nenhuma das parcelas deferidas 
constitui salário stricto sensu. com o  determinado no Enunciado n° 363 
do TST, direito algum assiste ao Reclamante.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 
§ Io- A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, D O U  P R O 
V I M E N T O  aos Recursos de Revista do Ministério Público e do 
Município para julgar improcedente a pretensão deduzida na Re
clamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-RR-607.239/99.0 - TRT - 4“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  4a R E G I Ã O  

: DR. L O U R E N Ç O  A N D R A D E  
: J O S É  J O A Q U I M  D O S  S A N T O S  B I T E N  
C O U R T  E  S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  
S A N E A M E N T O  D E  P E L O T A S  - SA- 
N E P

: DR.S C L Á U D I O  R O G É R I O  F RE IT AS  
D A  SILVA E  A N T Ô N I O  R E N A T O  A Y 
R E S  P A R A D E D A

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre o Reclamante e a 
Administração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de rea
lização de concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade 
decretada, mantendo a condenação no que tange ao pagamento de 
diferenças salarias c o m  base no salário-mínimo.

A  insurgência do Recorrente; Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc. julgando-se improcedente o pedido alusivo 
às diferenças salariais. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2o, da 
Carta Magna e transcreve arestos à divergência (fls. 79-85).

Admitido o Recurso a fls. 87-8).
N ão  houve apresentação de contra-razões.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 83-4, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, ressaltando, quanto ao 
saldo salarial, o pagamento segundo a contraprestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte:"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal 
de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice 
no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Verifica-se, entretanto, que nenhuma das parcelas deferidas 
constitui salário stricto sensu. c o m o  determinado no Enunciado n° 363 
do TST. na medida e m  que inexiste pedido de saldo de salário retido 
stricto sensu .

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. D O U  P R O 
V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedente a pretensão deduzida na Reclamação, invertidos os 
ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T a  
Relator

PROC. N° TST-RR-607.124/99.1 - TRT - 4a REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S .

P R O C U R A D O R A
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  4a R E G I Ã O  
DR. L O U R E N Ç O  A N D R A D E  
M U N I C Í P I O  D E  C A P Ã O  D O  L E Ã O  E 
G I L B E R T O  D E  M O U R A  S A L O M Ã O  
DR.a G I L C E  M. D E  A. H O N N I C K E  
DR. A L C E U  T R I Z O T T O  M A I A

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do. pacto laborai entre o Reclamante e a A d m i 
nistração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988. conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, m a n 
tendo a condenação no que tange ao pagamento de verbas resci
sórias.

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho. cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedente o pedido alusivo 
às diferenças salariais. Indica violado o artigo 37. inciso II e § 2°, da 
Carta Mag na  e transcreve arestos à divergência (fls. 130-6).

Admitido o Recurso a fl. 139.
Não houve apresentação de contra-razões.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 135-6. 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37. inciso II. da Lei Maior, ressaltando, quanto ao 
saldo salarial, o pagamento segundo a contraprestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada”.

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, pois a Jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário e m  
sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, seria devido.

Verifica-se na inicial que há pedido de saldo de salário stric
to sensu, ao qual faz jus o Reclamante nos termos do Enunciado 363 
desta Corte.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, dou provimento 
ao Recurso de Revista do Ministério Público para restringir a con
denação ao pagamento de saldo de salário pactuado stricto sensu.

Publique-se.
Brasília. 5 de fevereiro de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR-609.006/99.7 - TRT - T REGIÃO

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  T  R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  B A R B A L H A

: DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  L I M A

: DR. P A U L O  C É S A R  P E R E I R A  A L E N 
C A R

: M A R I A  L U C I  D A  SILVA N A S C I M E N 
T O

: DR. A P A R E C I D O  LEITE D E  F I G U E I R E 
D O

D E S P A C H O
Recursos de Revista contra acórdão regional que. reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre a Reclamante e a 
Administração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de rea
lização de concurso público, prevista no artigo 37, inciso II. da 
Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade 
decretada, mantendo a condenação no que tange ao pagamento de 
diferenças salariais c o m  base no salário-mínimo.

A  insurgência dos Recorrentes. Ministério Público do Tra
balho e Município, cinge-se aos consectários da nulidade, preten
dendo seja conferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedente o 
pedido alusivo às diferenças salariais. Indicam violado o artigo 37. 
inciso II e § 2°, da Carta Mag na  e transcrevem arestos à divergência 
(fls. 77-88 e 69-74).

Admitidos os Recursos a fl. 90.
Não houve apresentação de contra-razões.
O  Recurso de Revista do Ministério Público alcança co

nhecimento por divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos 
a fls. 85-6. que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos 
efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a ob
servância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, res
saltando, quanto ao saldo salarial, o pagamento segundo a contra
prestação pactuada.

O  apelo revisional do Município tem seu conhecimento au
torizado ante a flagrante violação dos termos do art. 37. inciso II. da 
Constituição Federal.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Verifica-se. entretanto, que nenhuma das parcelas deferidas 
constitui salário stricto sensu. c o m o  determinado no Enunciado n” 363 
do TST. na medida e m  que inexiste pedido de saldo de salário retido 
stricto sensu.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ l°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST. dou provimento 
ao Recurso de Revista do Ministério Público e do Município para 
julgar improcedente a pretensão deduzida na Reclamação, invertidos 
os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O
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PROC. N» TST-RR-660.236/2000.5 - TRT - 3“ REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D A S

A D V O G A D O

A D V O G A D A

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E E  
: DR." M A R Y  C A R L A  SILVA RI B E I R O  
: A P A R E C I D A  S O A R E S  M E N D E S  D E  LI
M A  E  C O N V I P  S E R V I Ç O S  G E R A I S  
LTDA.

: DR. C A I O  L U I Z  D E  A L M E I D A  VIEI
R A  D E  M E L L O

: DR,* J A N E T E  R O S E C L E R  SILVA 
D E S P A C H O

O  egrégio Regional negou provimento ao Recurso Ordinário 
da Caixa Econômica Federal - CEF. mantendo a r. sentença que a 
condenara subsidiariamente pelos débitos trabalhistas reconhecidos 
judicialmente. Quanto ao apelo da primeira Reclamada. CONVIP. 
também negou-lhe provimento, mantendo a condenação ao pagamen
to da multa prevista no artigo 477. § 8o. da CLT. Apreciando o 
recurso da Autora, houve por b e m  dar-lhe provimento parcial para 
deferir o pagamento de horas extraordinárias (fls. 141-7 ).

Inconformada, a Caixa Económica Federal interpõe Recurso 
de Revista, apontando violação dos artigos 5“, incisos II e LIV, e 22, 
inciso I. da Constituição Federal. 71. § Io, da Lei n° 8.666/93, 818 da 
C L T  e 333. inciso I, do CPC. Cita. outrossim, arestos para demons
tração de divergência jurisprudencial.

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  - E N U N C I A D O  N° 
331, I T E M  IV, D O  T S T

O  egrégio T R T  de origem manteve a condenação subsidiária 
da Caixa Econômica Federal, concluindo: (...) a recorrente não escapa 
da vala comum, a que se reporta o entendimento jurisprudencial 
sumulado no verbete 331, item IV do C. TST, que não excluiu os 
entes integrantes da Administração Pública Direta ou Indireta" (fl. 
146).

Vê-se, pois, que a v. decisão recorrida está e m  perfeita con
sonância c om  o item IV do Enunciado n° 331 do TST. alterado c m  
11/9/2000, passando a vigorar c o m  a seguinte redação, verbis: "IV - 
O  inadimplemento das obrigações'trabalhistas, por parte do e m 

pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de ser
viços. quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, da.s fuiidaçõcs públicas, das e m 
presas publicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)" (grifamos).

H O R A S  E X T R A O R D I N Á R I A S  - Ô N U S  D A  P R O V A
O  egrégio Regional, examinando o Recurso Ordinário da 

Reclamante, entendeu devidas as horas extraordinárias c o m  base na 
prova testemunhal, consignando o seguinte: Pretende a recorrente o 
deferimento de horas extras nos meses de junho, julho, agosto, no
vembro e dezembro de 1988, ao fundamento de que os registros de 
ponto consignam marcações irreais. A  prova testemunhal colhida, à 
11. 69. confirmou que a reclamante trabalhava no horário de 19:30h às 
2:30h diariamente, pois chegavam às 20h e a reclamante já se en
contrava trabalhando, sendo certo que saíam ou antes da autora, 
deixando-a trabalhando, ou juntamente c o m  ela, no horário citado. 
Não vinga o argumento sentenciai destinado a desacreditar o de
poimento das testemunhas, pois os depoentes, nas iniciais das ações 
que ajuizaram contra as reclamadas, não pleitearam horas extras, 
tampouco mencionaram a correção ou não das anotações apostas nos 
registros de ponto (fls. 84/89).Assim sendo, e considerando-se que 
restou incontroverso nos autos estar a reclamante sujeita à jornada de 
seis horas diárias, deferem-se-lhe as horas extras pleiteadas, no pe
ríodo indicado (1:30h diária, nos meses de junho, julho, agosto, no
vembro e dezembro de 1998), compensando-se as horas extras even
tualmente pagas c m  tal período" (fl. 144).

Não verifico as violações de leis apontadas, tendo e m  vista 
que não se discutiu a matéria especificamente sob o enfoque do ônus 
da prova (Enunciado n° 297/TST). Ainda, porém, que assim não 
fosse, a r. decisão regional está baseada na prova testemunhal, que 
confirmou a jornada alegada na inicial.

Quanto ao aresto transcrito a fl. 159, este é inespecífico, pois 
alude a dado fático não configurado na hipótese dos autos, qual seja. 
o de que a única testemunha interrogada declarou desconhecer o 
horário de trabalho da Reclamante. Incidência do Enunciado n° 
296/TST.

M U L T A  - A R T I G O  477, § 8o, D A  C L T
A  Recorrente sustenta que a multa prevista no artigo 477 da 

C L T  não pode ser incluída na condenação subsidiária que lhe fora 
imposta, apontando ofensa ao artigo 5°, inciso LIV, da CF/88.

A  matéria não foi objeto de debate prévio perante a Corte de 
origem, atraindo a aplicação do Enunciado n° 297/TST.

Pelo exposto e c om  base no art. 896, § 5o, da CLT, denego 
seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.

W A G N E R  P I M E N T A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-716.344/2000.8 - TRT - 15" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D A
A D V O G A D O

: P I R I T U B A  T Ê X T I L  S.A.
: DR". M A R I A  T E R E S A  B R E S C I A N I  
P R A D O  D O S  S A N T O S  

: M A R I A  R E G I N A  M A R T I N S  
: DR. J O S É  R U I Z  D A  C U N H A  F I L H O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho de fl. 62, que denegou seguimento ao seu Recurso de 
Revista por irregularidade de representação.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado do m a n 
dato outorgado a quem substabeleceu a procuração de fl. 36, peça 
obrigatória por lei para a respectiva formação, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. Verifica-se 
nos autos que o Dr. Sebastião Botto de Barros, quando firmou o 
substabelecimento de fl. 61, não possuía tais poderes, u ma  vez que o 
substabelecimento de fl. 36 foi firmado por advogados que não pos-
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suem procuração nos autos, e consequentemente, a subscritora do 
Recurso de Revista e do Agravo de Instrumento não se encontra 
regularmente constituída para representar a Reclamada e m  juízo.

Portanto, irregular a representação processual, tendo e m  vista 
que a eficácia do substabelecimento é subordinada à apresentação da 
procuração outorgada ao substabelecente, pois o substabelecimento 
não tem vida própria, como já decidiu o excelso Supremo Tribunal 
Federal, verbis:

" R E C U R S O  - R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L  - R E 
G U L A R I D A D E  - A G R A V O  N Ã O  C O N H E C I D O .

1. Este agravo está subscrito pelo Dr. Mário Hermes da 
Costa e Silva (folha 3), cujo credenciamento lastreia-se, apenas, e m  
substabelecimento. Não restou trasladado o instrumento de mandato - 
a procuração. Não tendo o primeiro vida própria, forçoso é concluir 
pela irregularidade da representação processual. 2. Diante de
tal quadro, não conheço do agravo" (AI 238.487-6, Rei. Ministro 
Marco Aurélio. DJ de 11/5/99 - Seção 01. pág. 31).

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do Juízo a quo vincule o Juízo ad quem. Aliás, 
o Juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
n° 16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Denego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília. 8 de fevereiro de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

Secretaria da 2 -  Tu r m a

Despachos
PROC. N° TST- E-RR - 549535/1999.5

E M B A R G Á N T E S
A D V O G A D O S

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

A C I R  M U Z I N O S K I
DRS. M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A
F O N S E C A  E  O U T R O
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A
E  F E R R O V I A  S U L  A T L Â N T I C O  S/A
DRS. J U L I A N O  R. D E  V. C. C O U T O  E
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

Foi proferido à fl. 644 o seguinte despacho: "Junte-se. Ciên
cia à parte contrária. Brasília. 14/02/2001. Vantuil Abdala - Minis
tro do TST.". Brasília, 19 de março de 2001.

J U H A N  C U R Y  
Diretora da Secretaria

PROC. N° TST- AIRR - 666098/2000.7

A G R A V A N T E L U I Z  R O B E R T O  P I E K A Z E W I C S
A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D O S

DR. C L A I R  D A  F L O R A  M A R T I N S  
F E R R O V I A  S U L  A T L Â N T I C O  S/A E 
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DRS. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL E  J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V. C. 
C O U T O

Foi proferido à fl. 181 o seguinte despacho: "Junte-se. Ciên
cia à parte contrária. Brasília, 14/02/2001. Vantuil Abdala - Minis
tro do TST". Brasília, 19 de março de 2001.

J U H A N  C U R Y  
Diretora da Secretaria

Secretaria da 3ã Tu r m a

R E T I F I C A Ç Ã O

Os processos abaixo relacionados, que tiveram despacho publicado 
e m  20/03/2001, devem ser desconsiderados, tendo e m  vista a pu
blicação dos mesmos ter ocorrido anteriormente:
R R  393.473/97.8 - Publicado e m  06/03/2001 
R R  437.999/98.3 - Publicado e m  06/03/2001 
A I R R  682.159/00.7 - Publicado e m  06/03/2001 
A I R R  690.187/00.8 - Publicado e m  12/12/2000


